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SMSA/COOAF - COORDENADORIA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 6399/2025-11

Assunto: Esclarecimento 01
Prezados,
Bom dia. Referente ao item 54 também serão aceitas propostas de frascos sistema fechado pois, o uso será
endovenoso. Quanto ao item 161 serão aceitas ofertas de medicamentos.

Atenciosamente,
Assistência Farmacêutica.
 
 

Santa Luzia, em 18 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por João Vitor Costa Barros, Coordenador, em 18/11/2025, às
11:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.santaluzia.mg.gov.br/autenticidadesei informando o código verificador 0267683 e o
código CRC 80CBBC3A.
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ESCLARECIMENTO PE 90029/2025 - SANTA LUZIA - MG
Quarta, Novembro 12, 2025 10:01 -03

Rulian Henrique Garcia Custódio
rulian.c@inovamedhospitalar.com

licitacoes, Cristianeperson
Para

Bom dia Prezados,

- Referente ao item 54, podemos ofertar em frasco sistema fechado ou somente bolsa?

- Item 161 Sais P/Reidratação Oral: Solicitamos gentilmente o posicionamento deste órgão
quanto à aceitação dos Sais para Reidratação Oral registrados como suplemento alimentar,
conforme previsto na RDC nº 27/2010 da ANVISA, que autoriza o uso de eletrólitos e demais
ingredientes permitidos em suplementos voltados à hidratação e reposição de nutrientes,
desde que observados os critérios técnicos estabelecidos. O produto ofertado está
devidamente notificado junto à ANVISA, atende às Boas Práticas de Fabricação, possui controle
de qualidade e está apto à comercialização regular em território nacional. Diante disso, poderá
este órgão confirmar se aceita a apresentação dos Sais para Reidratação Oral na forma de
suplemento alimentar para fins de participação no certame?

Atenciosamente.

“A Inovamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as leis anticorrupções brasileiras.
Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de ética e integridade nas relações entre o público e o privado. Para
conhecer um pouco mais da nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de Ética e Conduta: Código de Ética
Inovamed. Caso você identifique alguma situação de não conformidade, utilize nossos canais de comunicação
disponíveis em: Ouvidoria”.

13/11/2025, 08:09 (51) Caixa de Entrada | Sogo PMSL

https://webmail.santaluzia.mg.gov.br/SOGo/so/katiaoliveira/Mail/view#!/Mail/0/INBOX/7819 1/1

https://www.inovamedhospitalar.com/site/_insaite/etica.pdf
https://www.inovamedhospitalar.com/site/_insaite/etica.pdf
https://www.inovamedhospitalar.com/site/ouvidoria

